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TERMO DE COLABORAÇÂO N" 03 DE 16 DE MARçO DE 2026

TERMO DE COLABORAçÃO AUE ENTRE Sr

EELEBRAÍú O ír,IUNiCiPiO DE GUAPÉffG E
GRUPO PRO-GUAPÉ.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . O objeto do presente termo de colaboração é aquele descrito no Plano de
Trabalho, em anexo, que é parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.'1. O MUNICIPIO se obriga-se a:

l. Repassar os recursos necessários ao desenvolvimento do objeto da parceria nas

datas definidas no cronograma financeiro especificado no presente Termo de

Colaboração;
ll. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria por meio da Comissâo de

Monitoramento e Avaliação;
Ill. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
lV. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prêstação de contas final, com base

no relatório técnico do gestor da parceria,

V. Disponibilizar em seu site oficial na internet, informaçôes sobre a parceria ora

celebrada por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contad
de contas final;

da apreciação da pres

2.2. A ENTIDADE obriga-se a:

l. Divulgar em seu site na internet, caso o tenha, e em ocais visíveis de sua sede so

as informações e documentos da parceria ora celebrada com o MUNICíPlO
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O MUNICIPIO DE GUAPÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n''18.239.616/0001-85, com sede na Praça Dr. Passos Maia, n"260, Bairro Centro,
Guapé/MG, CEP.37.177-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Pedro
Luís Simões, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF n" 799.666.0S6-72, portador da
carteira de identidade RG n" M6600823SSP/MG, rêsidênte e domiciliado na Rua Prefeito
Antônio Bernardes, 166, Cidade Nova, Guapé/MG, CEP 37177-000, doravante
denominado simplesmente MUNICIPIO, e de outro lado GRUPO PRO-GUAPÉ, entidade
privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 04.681 .0771OO01-25, com sede à
Rua Três Fevereiro, no 166- Cidade Velha, CEP 37177-000 em Guapé /MG, neste ato
representada por seu Presidente, Lenilton Soares , inscrito no CPF sob o número
438.458.436-9'1 , doravante denominada simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o
presente Termo de Colaboração, mediante a estipulação das sêguintês clausulas e
condiçôes:
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ll. Proceder à seleção ê à contratação de equipe envolvida na execução do termo
conforme os princípios da administraçâo pública previstos no capitulo do art. 37 da
Constituição Federal;
lll. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da parceria em
instituiçâo financeira indicada pelo MUNICIPIO;
lV. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;
V. Responsabillzar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituiçâo e ao
adimplemento do presente Termo de Golaboração, não se câracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO os respectivos pagamentos,
qualquer oneração do objeto da parceria ou restriçâo à sua execução;
Vl. Permitir o livre acesso dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliaçâo,
do gestor de parceria, do Controle lnterno Municipal, dos Conselheiros Municipais e do
Tribunal de Contas do Estado aos procêssos, aos documentos, e às informaçôes
referentes aos instrumentos de transferências objetos deste Termo, bem como aos
locais de execuçâo das atividades constantes do Plano de Trabalho;
VIl. Apresentar prestação de contas que contenha elementos que permitam ao gestor
da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto Íoi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação
do alcance das metas ê dos rêsultados esperado até o período de que trata a prestação
de contas,
Vlll. Manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de

contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas;
IX. lnÍormar à Administração municipal, por meio do gestor da parceria, qualquer

alteração da composição de sua Diretoria e ou no Estatuto Social ou qualquer outra
inÍormação de relevante interesse para a gestão da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PROGRAMAÇÃO ORçAMENTARIA E FINANCEIRA

3,1. O MUNICIPIO repassará à ENTIDADE, a título de recursos de contribuição, no

presentê exercício, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária, o

montante de recursos até o limite total de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais)' em

repasse único Ou em parCelas, confgrme cron6grama de deSembolso financeiro

disposto no plâno de trabalho, a sêrem depositados na conta exclusiva da parceria na

Banco 748; Agência 0218- Conta41617-7, para os fins da parceria, após aprovação

da Administração Pública.

dotações consignadas no orçamento vigente, com as suplementações que se

nêcessárias, a serem legâlmente realizadas antes das des s correspondentes:
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020208.13s9200062.068 MANUTENçÃO DE
GUAPE 33504í Contribuições, Ficha:620;
vinculados a impostos. Valor R$120.000,00

coNTRrBUtÇOES GRUPO PRO-
Fonte 15000000000 Recursos não

3.í.2. Os recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberados em estrita
conformidade com o cronograma de desembolso financeiro aprovado e depositados na
conta especifica indicada, exceto nos casos a seguir, quando ficarão retidos até o
saneamento das impropriedades:
l. Quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando
aferidos em procedimentos de fiscalizaçáo local, realizados periodicamente pela
Comissão de Monitoramento e Avaliação e pelos órgãos de controle interno e externo
da administração pública;
ll. Quando verificado desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos, atrasos nâo
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias
aos princípios fundamentais da administraçáo pública nas contratações e demais atos
praticados na execução da parceria ou o inadimplemento da ENTIDADE com relação a
outras cláusulas básicas;
lll. Quando a ENTIDADE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo

Gestor da Parceria ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

3.í.3. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício
financeiro seguinte ao da seleçáo, a previsáo dos créditos necessários para garantir a
execuçâo das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

3.1.4. No caso de cancelamento de restos a pagar, o MUNICíPIO autorizará que a
ENTIDADE reduza os quantitativos previstos no Plano de Trabalho, até a etapa que

apresente funcionalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO(A) GESTOR(A) DA PARCERIA

4.2. Deve o(a) gestor(a), para acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

l. Avaliar o andamento e concluir se o objeto da parceria foi executado conforme
pactuado;
ll. Requerer a disponibilização de matêriais e equipamentos tecnológicos necessários

às atividades de monitoramento e avaliaçáo;
lll. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçâo de contas final com basê

no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual deverá conter:

a) a descrição sumária das atividades e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho;

b) a análise das atividades realizadas, do cumprimento dos objetivos e do impacto d i,beneficio social obtido em ruzâo da execução do objeto até o
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
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4.1. Fica designado(a) como o Gestor(a) da Parceria ora firmada o servidor Dayvid

Emanuel Donizeth, Superintendente de Cultura.
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c) o apontamento dos valores efetivamente transÍeridos pela administração pública e
dos valores comprovadamente utilizados;
d) quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos indiretos, os
remanêjamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações
financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos.
ê) a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
organização da sociedade civil na prestaçâo de contas;
f) análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas quê tomaram em
decorrência dessas auditorias
V. lnformar ao Prefeito Municipal a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou objetivos da parceria e de indícios de inegularidades na
gestáo dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
§arl lclt u§ Pr ulJlrir r rcr§ uEtçvtcruv§,
Vl. Cumprir ê fazer cumprir as demais determinaçôes contidas na Lei Federal n. 13.019,
de 31 de julho de 2014 e demais regulamentaçôes.

4.3. Na hipótese do(a) Gestor(a) da Parceria deixar de ser agente público(a) ou ser
lotado(a) em outro órgâo ou entidade, o CheÍe do Executivo Municipal designará o(a)
novo(a) gesto(a), assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigaçôes do(a)
gestor(a), com as respectivas responsabilidades.
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5.í. A entidade não terá contrapartida financeira

CLAUSULA SEXTA - DAS VEDAÇOES

6.1. A ENTIDADE deverá executar o objeto constante do plano de trabalho em anexo, que

é parte intêgrante do presente Termo de Colaboração, com estrita observância das

cláusulas pactuadas, sendolhe vedado:
I ra^^li-^. z{^^^^^^à ^ +í+r tl^ À^ +ã!,â Á^ ^.!áiÉi^+.â^r{^ .!^ ^^-A^^i^ ^.. .iFil^,'i. -' \eai;Zai ijiisíig;§ds a iiiuru l-ig aif,^a- Úç qur I rrr rrr(r aYav' \,§, VsrErrvrs. wu Õrrrrrr(,'r,

ll. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes

orçamentárias;
lll. Modificar o objeto, ex@to no caso de seja previamente aprovada a adequaÉo

administraçáo pública;

lV. Utilizar os recursos de forma diversa da estabelecida no plano de trabalho;

V. Realizar dêspesa em data anterior à vigência da parceria;

Vl. Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo

^t t+^-i-^A^ ^^l^ ^.,+^.iÀ^.r^ n^ arxái6ia+.a^ã^ ^t'rh!i^^'aijioí izaüij ijUia ijij Liji iijq\.i\J UUi i iP!;iiji i iu vq cru i i il lr(r qvqv Pu !"e'r,

se expressame

res, partidos político

ntes a pagamentos

Vll. Transferir recursos para clubes, associaçóes de servi
quaisquer entidades congêneres;
Vlll. Realizar despesas com:

a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive

recolhimentos fora dos prazos;
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b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto
da parceria, de caráter educativo, informativo ou dê orientaÇão social, das quais nâo
constem nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
ei Pagameirto de pessoai coirtratado peia oi'gairização cia socieriade civii que rrão esieja
ligado diretamente à execução do objeto;
d) Obras que caractêrizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas
estruturas físicas, quando não previstas no plano de trabalho;
e) Contrataçâo de despesas com auditoria extêrna.

^a 
.r^r,rr.Frr-À^i^ r rnr raraia\,L,tUJr.rLrt arE I llvlr{ - UA flrlrvllYlElr l rtvrtlJ E ArLlrJAVr{L, rlNrtlYr,El]\.,{ IJL,J

RECURSOS

7.'1.'1. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identiÍicaÇão do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária de titularidade dos fornecedores ê prêstadores de

serviços.

7.1.2. Fica autorizada a aplicação dos rendimentos das aplicações financeiras na
r^ ^i-:^r^ ^---r;^Ã^-..!-ampiiaçao Oe trieiAs U(, OúJÉaú üa paaueaiA, iiltÉu ILlu §uJÉí|(-,§ cl§ llllJ§lllÇl§ u\.rl lult!.íJç§ ut

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

7.1.3. Estando comprovada a impossibilidade física ê técnica de pagamento mêdiânte

transferência eletrônica, em função das peculiaridades do objeto da parceria, da regiâo

onde se desenvolveráo as atividadês e dos serviços a serem prestados, admitir-se-á a

realização de pagamentos em espécie, obsêrvados cumulativamente pré-requisitos

constantes do Manual de Prestação de Contas disponibilizado pelo MUNICIPIO à

ENTIDADE

cLÂusuLA oirÀvÀ - DA PRESTÀÇÃO Br Coiitns

8.1. A ENTIDADE prestará contas da utilização dos recursos financeiros repassa por

força deste Termo de Colaboração, respeitando as instruções especificas constantes do

Írlanual de Prestacão dê Contas disoonibilizado oelo MUNICIPIO à ENTIDADE.
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7.í. Os recursos recebidos em dêcorrência da presente parceria serâo depositados e
geridos em contas bancárias especificas de titularidade da ENTIDADE, sempre que
possível em instituição financeira oficial indicada pelo MUNICIPIO, e, enquanto nâo

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a '1 (um) mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
ua urvtua Puuflucr] quauuu u Pra1z.u Prrivr§lu Pcrra §ua uu zdgd(-, rur rgudr uu IllEllu| a r l\u ll
mês.



8.1.í. A prestâção de contas deverá ser apresentada, impreterivelmente, até a(s)
seguinte(s) data(s) abaixo especificada(s):

Descrição Prazo máximo para entrega
Prestação de contas final da parceria 01t03t2027

8.1,2, Caso as datas especificadas coincidam com feriado municipal ou ponto facultativo
nas repartiçôes, deverá se!^ ent!'egue no pr-imeiro dia útil imediatamente posterior ao do
vencimento.

8.1.3. Além de outros elementos especificados no Manual de Prestação de Contas,
deverá acompanhar a prestação de contas:
i. Reiatório cie Exeeução Finaneeira, assirrado peio seu representante iegai e o contacior
responsável, com a descrição das dêspêsas e recêitas efetivamente realizadas;
ll. Descriçâo pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados,

eLAusuLA NoNA - DA REST|TUIÇÃO Or Ver-OnrS

9.1. Em caso de uso irregular ou indevido dos recursos repassados, a ENTIDADE será
notificada a sanar as irregularidades ou restituir os valores, no prazo de 30 (trinta) dias,
devidamente atualizados pelo Fator de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais desde o repasse pelo MUNICÍPIO.

nifestação dessa intenção porquaisquer cláusulas ou condições, ou êm caso de ma
quaiquer das paries, comuiricacia por escrito Ílo paazo rÍ
antecedência.

CLAUSULA DÉCIMA§EGUNDA - DOS ANEXOS

rflrínu ue ou (§essenta .i uras ue

lZ"l. \-urrstdrau uullru ã Çr(u§ uu ltlõLIUillglltu uç Pdlucl lar'

t" o plano dê trâbâlhô, que dele é pârtê integrante e indissociável, do qual con mas
atividades â serem desenvolvidas, os ob.iêtivos â $êrem alcançacias pela ELi
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CLAUSULA DÉEIMA - DA VIGÊNEIÀ

10.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O presentê Termo dê Colaboração será rescindido de pleno direito

independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, em caso de infringência de



forma de contrapartida (quando for o caso) e outros elementos norteadores do objeto da
presente parceria;
ll. o Manual de Prestaçâo de Contas fornecido pela Administraçâo Municipal, que poderá
ser alierado a quãiquei tenrpo, vigerrdo a partil de seti recebinieiito peia Ei,iTiDADE.

CLAUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

13.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas dêste Termo ensejará medidas judiciais

cabíveis, devendo ser levado ao conhecimento do Ministério Público Estadual.

CLAUSULA DECIMA.QUARTA - DO FORO

i+. i. §crd üúlÍiper.e [c u iuru ud v\)lldruil uc \JUdpc Pdla ulllllll! Evçl[uír> uuvlud§
suscitadas por força do presente Termo de Parceria.

E, por estarem acordes, firmam os participes o presente, em 5 (cinco) vias de igual teor e
forma, na presenÇa dâs testemunhas abaixo indicadas.

Guapé, 16 de marÇo de 2026

Pedro Luís moes
Prefeito Municipal

es un ha

nt Soares
TIDADE

João Pau da Silva
Secr. Mu . de Cultura

iLl t",I 7 ).l r/ Testemunha
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